
EsrADo DE MaÍo GRosso

ASSEMBLETa LEGrsLATrva Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Ccl R

Comissâo de Con5tituiçao, Ju>tiça e Redação

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A prcscntc iniciativa foi recebida e regislrada pcla Sccrctaria de Serviços Legislatjvos no

dia 0410612019, sendo colocada em seguúda pauta no dia 30/10/2019, tendo scu devido
cumprimenlo no dia 06/11/2019, após foi cncaminhada a esta Comissão no dia 08/ll/2019 e

apoúada no mesmo dia, tudo confonnc as fls. 02 e 12v.

Subrnctc-se a esta Comissão o Projeto dc Lci n.'596/2019, de autoria do Dcputado Paulo

^raújo, 
coilblme erncnta acima. No âmbib desta comissão, csgotado o prâzo regin'lental, não

lo"rrn .rprcscntada: ern(n(la. L,u .ub.tiluri\ o

Em justificativa o 
^utor 

infomal

"A presente inicialfu.r visa combater a disctifiinaçiio e o preconceito de qüalquer
espécie, especialmente a racial, na díspuía por uma t'aga de lrabalho junto às
prestadoras Lle serviÇos, parceiras, petmíssionária: e concessionárias da
adn in is trução pú b I ica e s t aduct L

Seguindo dileliz da ConstiluiÇão Federal de 1988, tlue consogrou inúnrcros

preceilos deslinddos.t assegurar o dirciÍo ao lratdmento igúalitLirio e a repti, it
qualquer íorma de disciminaÇão, a Lei n' 9.799, de 26 de ldio de 1999,

estobelece ser vedaclo public(lr or fazer publicar anúncio tle enptego, no qual
haja rcíerência ao sexo, à idade, à cot ou siluação íamiliaL sdlvo q atulo d
ndtureza da aliviclacle a ser exercià), pública e notoriamenle, drisifi o exigir.

Parecer n.' 706/2021/CCJ R

Referente ao Projeto de Lei n." 596/2019 que "Estabelece vedação a

cxigôncia dc fotografia cm "curricululr] vitac" e/ou inscrição para
sclcÇão de vagas no quadÍo dc pcssoal de empresas contratadas,
detentoras de concessão ou permissão cle obras e serviços públicos no
Estado de Mato Grosso.".

Autor: D Paulo Araúi

Av. A.dré A.rôntu Mâggi, n.'06, Setor A CPA CEP: 7804q 901 Cuiabá Ml (KG)
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É ígualnente ilícito, pot Íorça do ordenamento constilucional em |igor, anúncio
com qualquer outra reíerêncía de cunho diltcrifihalólio, íal cono rcligião,
orientação sexudl, estado de gravidez, opinião política, nacionalidade, enlre
outros. Não obstante, ainda hoje persistem estratégias de eliminação de
candidaturas à ,,'agas de emprego estágio ern razão de caraclerística pessoal ou
condição nediante a sinples exigência de enquddrdrnento a critérios delinidos
como discriminatórios, coníorme levantou o Minislério Público do Trabalho do
Estado do Piauí en esludo recenle. Nesse levdnla enlo lerado a eÍeíto pelo
MPT/PI, a solicitaÇão de foto no "cuÜiculun úlae" do candídaío a emprego o1t

eslágio lanbén len se rewlado un mecanisno velado de díscri inaÇão e, pot
consequôncid, não pennilido pelo ordenanenlo juidico. Isso porque lal exigência
não sejuslilca n día:e prelirninar de seleÇão en que inleressa apenas conhecer
aÍormaçdo e experiência prolssional do ca didato.

O único objeÍi,o dessa solicit.tção, sem sombra de dúúda, é discriminar
cdfi.lidalos cuja .tpaftncia Jisica não seja adequada ao padrão considerado idedl
pelo empregador- Ou seja, lrula-se de uma forma disÍaryadt1 de exigir do
candiddto d chamada "bo(r dpatArcia" ou "boa (qresenlação", que,

historiccmenle, sempre trudüziü um mecani:rno de discti,llinaçAo racial. Apesar

da Consolidação das Leis do Ttabalho-CLTjá deteminar a proibição dd adoÇão

de c télios tlisc minatóríos, não há e:Ípressa wdação à solicilação da Íoiografa
do candidato à vt1gd.

De um lado, a reguldção das rclaÇões de lr balho en senlido geral tem sut
conpetêncid dtribuícla à União Federal pela Corlstituição Federal de 1988, o que

inriabilizd a aprecictção de proporição legislativa acerca da matéria uqui versada

em sentido onlplo, o ômbíío do teffitório gaúcho. Por oulro lado, o Podet
Leqçislaliw c1o EsÍado de Mato Grottu é cornpelenle para dispor sobre critérios e

reqüisitos ct serem obserwldos pela Adninistração Pública Esladual na
cofitralação de produtos e seniços, desde que não conlrarie ds regras Serais

fxadas pela rJnião Federdl ou que se conrerxnt e cüíérios qte inviabilize a
pdrticipação ou clirccionem o resuhado do ceríame licítalório.

Assím sendo, a propostct aqui aprcsenlada se confgura absolulamente
harmonizada com as regftls constitucíonais e socialmenle j ustas.

Assim, di nte .le lodo o exposto, coiliatlos, uma vez mais cotl1 o inesíimá\,el apoio
cle nossos nobres pares para a dprovdção desle projeto de lei."

Cumprida a pnnreira pauta, o projeto foi cncaminhado à Comissão de Tlahalho e

Adnrinist.ação Pública, a qual exarou parecer de mcrito favorável, tcndo sido aprovado cm 1."

vdação pelo Plcnário desta Casa de l-eis no dia 29110/2019.

^!. ^ndÍé 
Antônio Massi, n." 0ó, Selor A CP^ CEP: 78049 901 Cuiabá M I (KG)
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Após, os autos foram cncaminhados a csta Comissão de Constituição, Justiçit e RedaÇâo

para análise e parecer quanto ao aspccto constitucional, legal e jurí<lico.

É o relatório.

II - Arálise

Cabe à Comissào de Constituição, Justiça e Redaçào - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobÍe todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O objeto da presente proposição visa estabelecü vedação a exigênciâ de fotografia em

"curriculum vitae" e/ou inscrição pâra seleção de vagas no quadro de pessoal de empresas
coltratadâs, detentoras de concessão ou permissão de obras e serviços públicos no Estado de Mato
Grosso. Vejamos:

Art. l" Fica vedado às empresas presladoras de set'viÇos, co ltÍtíada!;, Parceirat,
concessíonárias ou pennissbn.iias de obras ou seniços públicos da
Adninistrdção Pública do Eslctdo de Mato Gt'osso, a exiSência de íoÍografa en
"curriculum ritae' e/ou lcha de inscrição para seleção de pessods para

prcenchi ento de vagas cle emprego ou eslágio em seus quadros de recursos

PardgraÍo único. Para os lrls destd Lei, Adninísbdção Públicd Estadu!1l

úrfipreende os órgãos da adminislr ção direltt ou indireta, aularquids, J nddções,

inslíítlos ou efiprcsds, que íazem pd e ou são vinculadas à erilrulüra
.tchninistrativct cle qualquer Ílos Poderes Estaduais, ou dinda, mantidas ou

cofiÍloladas com o erário estadüal.

Árí. 2" Todo edilal de licitaÇão, assim como, íodo instrumenlo co lralual
celebrado entre a Administação Pública Estadual e lefceiros, cltio obieío seia a
plestação de serviços, concessão ou permissão de obrcts ou serviços pliblicos,
estaró subonlinado a esla Lei.

Parágraío único. O descumprimento desla Lei conigura inexecuÇão do conlrdlo
ddministratiro, nos termo: do Art. 78, inciso I, da Lei . 8.66ó, de 21 de imho de

1993 e suas dherações posleiorcs - Ertatulo dos LicilaÇões e dos Cofilralos

Arl. 3ó O Podet Ercculivo poderá regulamentar esla Lei para sua lel execução

A\,. AIdré Anlônnr Mâsgi. n.'06, Setor A CP^ CEP: 780'19-901 Cu;abá MT(KG)
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Arl. l"I:tta Lei e tru et \)igar nutü ptazo dc 180 (cenb e oitcntA licts, a cantu d.t
publi&ção

I p/'lol'|, necessário se 1àz obseNâr que â propositura, dispôe sobre nonnas gerais dc
licitação e contratação, ern bdas as rnodalidades, pâra as âdministrâçôes públicas diretas,
autárquicas e lü[dacionais da União, Estados, Distrito feder. e Municípios, no quc tangc a matória
aprcscntada, sendo dc competência privativa da Uniào legislar sobrc. Vcjamos:

Art 22. Co tryte t)riwÍivu tenlc à U iãa lagi\lar sobft:
1.../
XWll - nortn:; gcrais dc licitação c con!rutüÇão. en todds as tnddidutlcr, p«ru
as odnt0tisrraçitet; ptibliu! diteta!, «rtàtítuica\ e linddcintl.tis lã Utti.lo, E.\tddos
Di:tt íb Í'edcrul e Muni(ípios, obadacido o disp.no no d r. 37, .Y.YI e pdrú d!
o4»csas públicus e socictladct da acorot)liu uli.no, os ler n.\ do dtt. 173, § 1",

l ; lR?ddÇão dddd plu Enendd L\rtstttuí:iuul n' 19, de 1998)

A proposição ao versar sobre licitações, especillcarnentc sobrc critérios de contratação,
com relação vedação da exigéncia de fotografia cm 'curriculurn vitae" e/ou llcha de inscrição para

seleÇào de pessoas pala preenchimento de vagas dc cmprego ou estágio em seus quadros dc
rccursos hurranos! corn rclação as crnprcsas prestadoras cle servlços, contratadas. parceiras,

concessionârias ou peÍrnissionálias de obras ou scrviços públicos da Administração Pública do
Estddo de Mato Grosso.

Assim, embora o projeto de lei atenda o intelessc lúblico, r,erillca-se qr.re o rnesmo soflc
vicio dc inconstitucionalidadc, laltaÍrdo competência matedal para legislar sobrc o tema no ànbito
cstadual, losio quc a Constiluição Federal prevê ser de compctôncia privativa da União iegislar
sobrc tal tcmática, nos tcrmos do art. 22, inciso XXVII da Constituição F'edeml de 1988.

Noutro gir'o, caso saiâdo e ou ignorada a inconstitucionalidade supra rncncionada, ainda há

dc scl considcrado o Projeto de Lei n." 596/2019, dada sua cssôncia e justillcâtiva, tambón] cscora

na inconslituciohalidale Íorfial, pot vício de iniciativa, em deconôncia do descumprimento do
princípio da simetria alt. 61, §1', II, alínca "e" da CRFB/8S c art. 39, inciso ll, alinea "d", da

Constjtuição Estaduâ1, sendo cle iniciativa privativa do chclc do poder executivo às lcis dc "criação,
estruturdÇão e alribtlições d.ts Secreturids de Ltlddo e órgãos du Alniúirittoçtio I'1iblica.'.
I.eiamo.\.

Consliíuição Federul

Arl. 61. A it\icialiva da\ leir complemenlares e otdinárias cdbe d qualquer ne brc
ou C.'missão da Cânara dos Depulddos, do Senado Federul ou do Congrestu
Naciofial, ao Presidente da República, ao SuPrcmo Tribunal Federdl, aos

Tribunais Superiores, do Ptocutador-Geral da República e aos c ladãos, naÍonna
e fios cdsos previstos nesta conslihtiÇão-

Av AndÍé Anônio Maggi. n." 0ó, Setor A CP^ CEP: 780,19 901 Cuiabá M I (Kai)
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§ l" - São de ifiiciatirÍt ptiwíira do Prcsidente da República as leis que.

(...)

ll disponhan nhrc.

e) ctioção e extitçio Íle MinisÍétios e óry,ãos dd ddminisíÍttção públic ,
obsetwlo o lístrosto o Ít . 84, fI: (Gtífu ]os)

Constituição Estqtlu
Átt. 39 A inicídtiw dds leis cotryle c taret a ortlinári«s cabe u quulqLter 1ct]lhra
au Ca isstio da Assc tbleia Lcgisluíirtt, ao Go|enalor la Eltdda, rn T|ibu ul dc
,htstiÇd, à Ptoc tddotid Gerdl de Justiçd a io§.idadiío.\, nu lortu e no: caso.s

pkvistos c.\tu (o .\tit íÇão.

Pdtágt'Ltjb hico. Sdo de inicid!iw priv«ti\\t ílo Goternudor do Errada as leis t1ue.

nislnhL!»t sohrc
d) üioção. estruturuclio e dibuicões lds Secrcíotiis de Elkub e óruiío! d(
Ád,fl inist tocão Públ ica. (Gr i lct]to\)

A propositura interfcrc de modo direto no ârnbito da gestão administrativa, aletando o
poder Executivo, bem como insere deteminaçôes a scrcrn seguidas pelo Executivo Estadual,
padecendo assim de vicio no que tange sua constitucionalidade.

A irlterlclôncia do Podcr t-cgislativo na eslàra de cornpctôncia cxclusiva do Poder

Exccutivo rcsulta em transgressão ao prnlcipio da indcpcndôncia e hârmonia entre os Podcrcs,
previsto na Corlstituição Fcdcral c na Constituição do tsstado, )espcctivâmcnte em seus aftigos 20 c

9'.

Consíiluicão Fede rl

Att. 2" São Poderes da Uníão, intlependenles e harmônicos enlre si, o Legisldíívo,
o Execuliro e o Judiciário.

Constituiciio tlo Estalo de Moío Grosso

Art- 9" São Poderes do Eslado, independenles, denocftiticos, harrnônicos ente si e
sujeilos dos pritlcípios eslabelecidos esla Constiluição e na Conslilüição Federul,

o Legislalito, o Erecutiro e o J diciíirio.

PaüigraÍo único- Évedada a qualquer dos Poderes a delegaçào da co lpetência

Av. André Anrônio Mâggi, n.'06, Setor A CPA CFP: 780'19 901 CLriabá M i (KG)
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A Constituição do Estado de Mato Grosso dispõc que a or.ganização e funcionamcnto da
adminishaçâo do estado ó de competência privativa do Governador do Estado. Vejamost

Átl 66 Cor pete yíyativtnenÍa uo Goycrnddor do E:taclo:

tl
l/ - dispor sohre o organinÇão e Jinciond rnto da Ádnini:itrdção do [:t«b, nu

;for»ta da lei;

Árl. 69 A díreÇõo superior da ,ldminísÍt uÇão do E lddo é oietcidd pek)
Gahinete do (ioyernodor e,tÜxiIildo pelos Secretários de EsÍa]do.

Logo, constata-se quc a referida proposição desisna atribuiçõcs âo Podcr Exccutivo.
caracterizando claÍa intromissão na autonomia e no Doder discricionário do relêrido Poder e.

notadamente ao seu órgão resDonsávcl.

Podanto, o presente Projeto cie Lei solie vicio de inconstitucionalidade, 1àltando
competência material para legislar sobrc o tcma no âmbito estadual, posto que a Constituição
Federal prevê ser de competência privativa da União legislar sobre normas gerâis de licitação e

contratação, em todas as rrodalidadcs, pâra as administrações públicas diretas, autárquicas e

fundacionais, 11os temos do aú.22, inciso XXVII da Constituição Federal de 1988.

No mais, caso sanado e ou ignorada a inconstitucionalidade anterionnente mencionada,
ainda cumpre infomar que a propositura cria hotas obtigações ao Poder Execulivo c l9§fua
atribuições, caracterizando claÍa intrornissão na autonomia e na discricionâriedâde do re1êrido
Poder e. notadamente ao seu órgão responsável. incidindo-se em vício de inconstitucionâlidade
formal, por invadir matériâs de competência plivativa do Govcmador do Estado, conlbrme as

disposiçõcs do artigo 61, §l', II, alínea "e" da ConstituiÇão Federal e artigo 39, parágrafo úrico,
alinea "d", art. 66, V e art. 69 da Constituição do Estado de Mato Crosso.

Destade, o Regirnento Intemo da Asscmblcia Legislativa, nos teünos do inciso VII do
artigo 155, cstabclccc que não possarn scr admitidas proposiçôes manifestameDtc illconstitucionais.
Desta {bnna, ern que pese à relevância da matéria, a mcsma fere nonnas constitueioncis,
clcontrando óbiccs à sua aprovação.

É n pu...".-

Av. André AntôDio Masgi, n.'06, SelorA CPA CLP:780.19-901 Cu;abá M'I (KG)
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III - Voto do (â) Relâtor (a)

Pelas razões expostas, em que se evidencia a inconstitucionâlidâde, voto contrário à

aplovação do Projcto dc Lei n.' 596/2019, dc autoria do Dcputado Paulo Araújo.

Sala das Comissões, e -O / a"/ /- d" zozt.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pclas razões expostas, em que se evidencia a inconstitucionalidade. voto contrár'io ii aprovrção
do Projeto de Lei n." 596/2019, dc autoria do Deputado Paulo Araújo.

Posicão na Comissão Idcntificacão do ía) Deoutado ía)
Rclator (a)

Membros (a /,
( 'fu1,t-r2z- 1^

flt
tw

Projcto de I-ei n." 596/2019 Parcccr n." 706/2021
Reunião da Comissão cm () -/ -r'C t á)2/
Presidente: Deputado t .21/ k*t-t *b1 é;S
Relator (a): Deputado (a) ô., /,a t -zt t - *-z ) ,R-. .-.-^

Av. André Antônio Mâggi. n.'06. Selor A CPA CEP] 78049 qol Cuiâbá lvIT (KG)
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Ruh

Rêunião 24! Reuniâo Ordinária Híbrida
Data o7 /721202t Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE t-Et 596/2019
Autor (â) Deputado Paulo Araúio

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputâdo wilson sentos - Presidente tr ! tr !
Deputâdo Dr. EUBênio - vice Presidente E] tr tr tr
Deputado Dilmar Dal Bosco a tr ! tr
Deputada ianainâ Riva ! tr ! E]

Deputado Sêbastião Rezende tr ! tr a
Membros Suplentês

Deputado Carlos Avallone tr tr tr !
Deputado Fâissal ! tr tr tr
Deputado Eduerdo Botêlho tr tr tr !
Deputado Delegado Clâudinei tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dâl Molin tr tr ! tr
Some Total 4 0 0 2

Resultado Finâl: Mâtériâ relatada pelo Dcputado DILMAR DAL BOSCO pol vidcoconferência

corr parcccr CoNTRÁRIo. Votaram com o Relator os Dcputados Wilson Santos, Delegado

Claudinei presenciahrentc c Dr. Eugênio por vidcoconlêrência. Auscntc a Deputada Janaina

Riva e .o Deputado Sebastiào Rczcnde. Sendo a propositura aprovada corn parecer

CONTRARiO.

u:o1*hé
Waleska Cardoso / /

Coosultora Irgislativav
Núcleo CCJR

(^0/§rv§.
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